
INDICAÇÃO Nº 
1147
, DE 2014

                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados à compra de um CAMINHÃO F-4000, para ser utilizado no auxilio de agricultores da Cidade de ARCO-IRIS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




ARCO-IRIS é uma cidade do Estado de São Paulo localizada na mesorregião de Marília e microrregião de Tupã, com 1.925 habitantes, em sua maioria agricultores.




Denota-se, pois, tratar-se de uma cidade de pequeno porte, cuja arrecadação não basta para suas reais necessidades, suas metas e ações, necessitando, sem sombra de duvidas, do aporte de verbas do Estado para sua mantença.




A verba solicitada tem por escopo à compra de um Caminhão F-4000, cujo destino é o de auxiliar os agricultores da cidade no transporte de suas colheitas.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, para que a referida cidade possa colaborar com sua agricultura.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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